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GABINETE DO VEREADOR MANO DO SOM 

 
INDICAÇÃO  /2026 

Indico à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o Plenário e 

cumpridas às formalidades regimentais, seja encaminhado veemente apelo ao Exmo. Sr. 

Presidente da República Luiz Inacio Lula da Silva, ao Exmo. Sr. Marco Aurelio Santana 

Ribeiro – Chefe do Gabinete Pessoal do Presidente da República, ao Exmo. Sr. Thiago 

Elzo Coutinho Maeda – Assessoria Especial ao Exmo. Sr. Renan Filho – Ministro de 

Transportes e ao DNIT,  apresentar a seguinte proposição: 

Indicar a duplicação do trecho da BR-104 que interliga os municípios de Caruaru e 

Agrestina, no Agreste pernambucano.. 

JUSTIFICATIVA 

A BR-104 é uma das principais rodovias federais do Agreste de Pernambuco, 

exercendo papel fundamental na mobilidade regional, no escoamento da produção, no 

transporte de mercadorias e no deslocamento diário de milhares de pessoas. 

O trecho que liga Caruaru a Agrestina apresenta fluxo intenso de veículos, 

incluindo transporte pesado, ônibus intermunicipais e veículos particulares, além de ser 

rota estratégica para o comércio, agricultura, indústria e serviços da região. Contudo, a 

atual configuração da via, em pista simples, não comporta mais a demanda existente, 

contribuindo para congestionamentos frequentes, elevado número de acidentes e riscos 

constantes à segurança viária. 

A duplicação deste trecho: 

• Reduzirá significativamente os índices de acidentes; 

• Garantirá maior segurança para motoristas, ciclistas e pedestres; 

• Melhorará o escoamento da produção agrícola e industrial; 

• Fortalecerá o desenvolvimento econômico regional; 

• Proporcionará mais agilidade, conforto e eficiência logística. 
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Diante do exposto, torna-se imprescindível a atenção do Governo Federal para a 

inclusão da duplicação da BR-104 (Caruaru–Agrestina) no planejamento de obras 

estruturantes, com a realização de estudos técnicos, elaboração de projeto e posterior 

execução da obra. 

De Ciência: Aos acima citados, a todos os órgãos da imprensa em geral. 

Sala das Sessões, da Câmara de Vereadores, 01 de Fevereiro de 2025. 
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